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“ O Ombudsman é um delegado do Parlamento que 
investiga queixas de cidadãos contra mau atendimento 
por parte de repartições públicas e, quando as considera 
procedentes, procura soluções.”  (Donald Rowat)

INTRODUÇÃO

r 'T0 ' um an°  de intenso movimento. O número das queixas 
0 e,b|das ultrapassou em três por cento o do ano anterior, mas 

numero das consideradas procedentes foi seis por cento 
23 '° r‘ Das queixas plenamente investigadas, verificou-se que 
a m ° r cento eram procedentes, por um motivo ou por outro —  
con ' H elevada percentagem até hoje registrada; e o total das 
de Sl . radas procedentes foi o mais alto desde o primeiro ano 

ex|stènc ia do Ombudsman. O ano em foco também produziu 
fíceis ” mer°  sensivelmente rnaior de casos importantes e di-

p0 .Com êste sumário o Ombudsman da Nova Zelândia, Sir Guy 
for th6S’ a^ re seü M im o relatório (“ Report of the Ombudsman 
enviae X8ar er)ded 31 March 1969” ), que teve a gentileza de nos 
as Dpf .etamente, quando lhe solicitamos documentação para 
PertarSqUISas destinadas aos artigos com que pretendemos des- 
púkií_ a aten?ão dos estudiosos brasileiros de administração 

ca para a figura do Ombudsman.

rerrios a^StS ^ 0 Pr'me'ro de três artigos sôbre o assunto; no segundo expo-
remos a<! carac*er's‘ 'cas e resultados do Ombudsman; e no terceiro aponta- 

prováveis vantagens e dificuldades de sua adoção no Brasil.



Surgido na Suécia há pouco mais de século e meio e até 
recentemente existindo apenas na Escandinávia, o Ombudsman 
é hoje uma realidade ou uma perspectiva em muitos países, 
aparecendo com crescente freqüência na literatura especiali-
zada; e, assim como a instituição se estende a um número cada 
vez maior de países, sobretudo os da Comunidade Britânica, o 
têrmo sueco já se incorporou ao vocabulário universal, como 
ressalta o Prof. Walter Gellhorn, um dos mais argutos estudiosos 
do assunto (Ombudsman and Others; Harvard University Press, 
Cambridge, 1967; p. 194).

EXPANSÃO DO ESTADO MODERNO

Por mais que se tenha tornado lugar-comum mencionar a 
expansão e a diversificação sempre crescentes das atividades 
do Estado, não podemos deixar de evocá-las aqui, porque con-
duzem naturalmente ao crescimento, na mesma proporção dos 
motivos para queixas e reclamações contra a administração 
pública, instrumento da ação estatal.

Êsse fenômeno paralelo, marcante característica de nossa 
era, é a principal razão do interêsse também crescente pelo 
Ombudsman, modalidade sui generis de supervisão e contrôle 
das relações entre os cidadãos e a administração pública, no 
sentido mais amplo desta.

À medida que o Estado se distancia dos indivíduos e sua 
virtual onipresença o faz inevitàvelmente difuso e impessoal, 
tornando insatisfatórios os mecanismos normais de manutenção 
do equilíbrio entre as partes e o todo, entre as unidades e o 
conjunto em que virtualmente se anulam, avulta a necessidade 
de proteção dos direitos individuais, dia a dia mais sujeitos aos 
riscos da desproporção entre a pessoa humana e o organismo 
social, corporificado no Poder Público.

Na ingente e urgente busca de meios capazes de atender a 
êsse imperativo, voltam-se os países com crescente interêsse 
para a secular instituição escandinava.

CONCEITO

Mas que é, afinal, o Ombudsman? Um defensor, protetor ou 
procurador do cidadão? Corregedor da administração e da jus-
tiça? Comissário do Parlamento, tal como em suas origens? 
Um controlador da administração pública, como já foi denomi-
nado? Aquêle Inspetor-Geral que Gogol imortalizou na litera-
tura? O Comissário de Negócios Públicos que os Estados Uni-
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dos pretenderam criar em FÍlad^ ! ^ . g ' R ú ss fí^O ^on tend òso  
existentes na Iugoslávia, Japao, Poloma, R ■ Comissão Eu- 
administrativo, como na França, por exempIo? A Com iM » t

ropéia de Direitos Humanos, que deu à p T o u v id o r  do
cional? Ou, sem necessidade de irmos tac' 9 1 . recente ou
Brasil antigo, o juiz-de-paz de nossa le m b ra ? funcionam ento , 
o corregedor responsável, entre nós, pelo b o m  funcionamen ,
sobretudo administrativo, da máquina judiciaria.

A julgar pela bibUografia mternacional, c ^ a  ve ^m a

e variada, o Ombudsman e tudo isso e talve
adiante veremos. .

Desde logo, todavia, convém esclarecer. Q^em o ^ " g ío -

tuou como ‘‘O controlador da adml .̂lstra? f0nPbucjsman (Milão, 
vanni Napione, no subtítulo de seu livro L Ombudsman j m

Giuttré, 1969), uma publicação, do acatedo di-
Scienza deH’Amministrazione Pubblica, d considerar-
ga-se de passagem, só deixa de se^ nc° 7 ^ tSrI ção pública, 
mos que os tribunais tambem int®9ra™ . om budsm an tem 
uma vez que pelo menos em alguns países 
certa jurisdição sôbre o Poder Judiciário.

SIGNIFICADO DO T ê RMO

Dissemos de início que o vocábulo su®^0 trata-se
se incorporou ao vocabulário universal, ma nuase exatamente 
da forma inglêsa, que por sinal correspon q geral
à sueca. Em seu país de origem o Ombudsman a que em g ^
se faz referência na literatura especialI12̂ad n ou> üteral-

>íngua inglêsa) é 0 ,Ri^sd.agens.^USp 3 ®amento’’ , denominação 
mente, o “ Agente de Justiça do Pârlâmemo . um  m j|jta r, o
completa do O m b u d s m a n  civil, exLstmd^  j.u u d smand e em no- 
M ilit ie o m b u d s m a n . Em dinamarquês é O m  de
rueguês O m b u d s m a n n  ou O m b o d s m a n n . Na q ’0 m b u d s-

ma meio magiar, a coisa é mais comP' , . .„ rp~ nuanto civis), 
m an (que é um só, para assuntos tanto militares quanto c „
se chama Oikeusasiam iehen. E assim por dian .

O lusitano Alexander Fernandes, em seu ^cionárK) 
g ib e ira  Sueco/Português e Português/Sueco (Ja . ..re_
colmo, 1960), dá a tradução certa de o m b u d  ^ de! f 9 curàdor” 
Presentante” ), mas é pouco exato ao consigna P 
apenas como tradução de O m b u d s m a n .

Stanley V. Anderson, ao traduzir o voc.á̂ „u d °a^ ^  vãcf de 
°  inglês, enumera ampla gama de significad , q



agente comercial a membro do Parlamento (Ombudsmen for 
American Government?; Prentice-Hall, Englewood Cliffs, 1968):

“ Agente comercial, agente de crédito, agente de segu-
ros, agente de imprensa, agente de vendas, agente sin-
dical: tudo isso é ombudsman em sueco. O dicionário 
inglês-sueco de Gullberg desdobra em dez centímetros 
de coluna o sentido básico de ombud: representante, 
agente, advogado, solicitador, substituto, procurador, 
delegado. Ombudsman ocupa outros cinco centíme-
tros. Os advogados são ombudsmen, os diplomatas 
são ombudsmen, até os membros do Parlamento são 
Ombudsmen.”

Note-se que aí a variação do número já é feita à maneira 
inglêsa, que difere da sueca: man singular, men plural, em vez 
de man, man. Como pormenor ilustrativo convém acrescentar 
que tanto em sueco como em inglês a palavra se pronuncia 
com o acento tônico na primeira sílaba.

COMBATE À BUROCRACIA

Ainda no tocante ao sentido literal do vocábulo, têmo-lo 
traduzido simplesmente por “ delegado”  ou “ agente”  no artigo, 
condensado de The Rotarian, em que Seleções do Reader’s 
Digest (janeiro, 1964) focalizou “ Um homem contra a burocra-
c ia” . Esta citação, que poderia parecer insólita, por trazer uma 
revista de assuntos gerais para o bôjo mais restrito de um tra-
balho especializado, serve no entanto para mostrar que o 
Ombudsman, embora virtualmente ausente ainda de nossas pu-
blicações técnicas, já foi pelo menos apresentado ao público 
brasileiro.

A tônica de combate à burocracia importa em mais um con-
ceito, aliás formulado por Seleções em têrmos que não devem 
ser interpretados literalmente, pois o artigo, em sua versão bra-
sileira, começa assim:

“ Ao contrário do que diz a experiência, há uma ma-
neira pela qual o cidadão pode enfrentar vitoriosamen-
te as autoridades constituídas. Essa maneira, desco-
berta e fartamente empregada no Norte da Europa, é 
a intervenção do Ombudsman, um funcionário que 
protege o cidadão contra a burocracia.”



“ ATENÇÃO, OMBUDSMAN!”

é  sobretudo a êsse sentido de combate à burocracia, no 
que ela tem de emperrado e negativo, que se prende o título 
deste nosso primeiro artigo. Fomos buscá-lo no carimbo que, 
na Dinamarca, costumam apor nos processos e documentos em 
geral em tramitação nas repartições públicas, para lembrar aos 
funcionários que os compulsem a existência de uma autoridade 
encarregada de zelar pela boa marcha do serviço.

Em verdade, é esta uma das principais, se não a mais im-
portante, entre as funções do Ombudsman: procurar fazer com 
que o cidadão receba do Estado, através do serviço público, a 
eficiente atenção a que tem direito, não sendo por outro mo-
tivo que vários autores e estudiosos o denominam “ defensor” 
°u ‘protetor”  do povo.

Assim, neste momento em que o mundo inteiro parece es- 
ar redescobrindo o Ombudsman, devemos encarar com otimis-

mo sua adoção dia a dia mais generalizada, esperando que êle 
Possa vir a figurar com relêvo entre os fatôres de dinamização 

aprimoramento da administração pública, para que o Estado 
oderno, ampliado e talvez hipertrofiado, possa desempenhar 
contento suas funções sempre mais complexas.

DEFINIÇÃO

Do f?®pr°duzimos no cabeçalho dêste artigo a definição que 
oãn ~d  C. Rowat apresenta no primeiro parágrafo da introdu- 
qu de. The Ombudsman (Allen & Unwin, Londres, 1965), em 
ve reuPe 28 ensaios de especialistas de vários países, inclusi- 
car(̂ a?,istrados’ Professores e atuais e antigos ocupantes do 
ticos Ombudsman, bem como numerosos quadros estatís-

defjJ-H-0mPleta e inexata embora, como a grande maioria das 
idéi 'Ç°es de coisas complexas, acreditamos que ela dê boa 
tisnír j"*Ue se â 0 Ombudsman; e se a preferimos para o fron- 
Ihidn 'ri nosso trabalho foi sobretudo por a havermos reco- 
Dor n. * e,ucidativa e bem documentada monografia, preparada 

o arguto conhecedor da matéria.

rec f»^f^n'^ ao ma's amPla e rnais precisa que a de Rowat apa- 
da a rw  e.xce,ePte artigo de Caio Tácito intitulado “ O contrôle 
Direitn li r]!straÇã0 e a nova Constituição do Brasil”  (Revista de 

Administrativo, vol. 90, outubro/dezembro de 1967, págs.



23 a 27) —  o único trabalho brasileiro em que encontramos re-
ferências ao Ombudsman:

“ Trata-se de um Comissário Parlamentar, escolhido 
pelo Poder Legislativo, com atribuições especiais de 
acompanhar e fiscalizar a regularidade da adminis-
tração civil ou militar, apreciando queixas que lhe se-
jam encaminhadas ou realizando inspeções espontâ-
neas nos serviços públicos. Os seus podêres são li-
mitados, não exercendo competência anulatória, nem 
disciplinar ou criminal, mas, segundo o depoimento 
dos autores, a sua advertência ou a iniciativa de pro-
cessos penais contribui expressivamente para a con-
tenção dos abusos do poder administrativo.”

Todavia, neste artigo inicial nosso objetivo consiste sobre-
tudo em apresentar o assunto, dizendo o que é e onde existe 
o Ombudsman. A definição se tornará mais fácil depois que, no 
segundo artigo, tivermos exposto suas características e moda-
lidades.

EXPANSÃO RECENTE

No trabalho de sua autoria “ A expansão da idéia do Om-
budsman”, que constitui o primeiro capítulo da obra preparada 
pelo Prof. Stanley Anderson e também já citada aqui, o Prof. 
Donald Rowat começa assinalando que em 1955 o Ombudsman 
só existia em dois países escandinavos, além da Suécia de sua 
origem: a Finlândia e a Dinamarca. Em 1962 o sistema já fun-
cionava em mais dois países: Noruega (com o que se comple-
tava sua expansão na Escandinávia) e Nova Zelândia (com o 
que se iniciava sua avançada pelos países da Comunidade Bri-
tânica, onde iria prosperar, graças provàvelmente a afinidades 
étnicas com a região de sua origem, entre outros fatores); e de 
então para cá numerosos países o adotaram, ultrapassando o 
levantamento de Rowat.

Atualmente existe o Ombudsman ou algo equivalente (in-
clusive repartições públicas com funções análogas às dêle, em-
bora em detrimento de uma de suas características, que é o 
cunho tão pessoal quanto possível de sua atuação) pelo menos 
nestes 15 países: República Federal da Alemanha, Canadá (duas 
Províncias), Dinamarca, Estados Unidos (Havaí), Finlândia, a 
antiga Guiana Inglêsa, Inglaterra, Israel, Iugoslávia, Japão, No-
ruega, Nova Zelândia, Polônia, Rússia e Suécia. Aqui, mais ou 
menos como no reino dos céus, a última em ordem alfabética 
foi a primeira na ordem cronológica, sem dúvida a mais im-
portante.



ORIGEM

talv ^  í113'8 exPress'va das recentes conquistas do Ombudsman 
c i ®2 te^ha sido a Inglaterra, país de vetusta tradição de efi- 

te administração pública e bons juizes, que o instituiu em 
ae março de 1967, pelo “Parliamentary Comissioner Act”; em 
rç° de 1969 criou um especial para a Irlanda do Norte; e no 

nívpM° ano man'festou o propósito de estender essa figura ao 
inri ° - al da administração pública, bem como de incluir na 
sarrj / °  do “ Comissário Parlamentar”  o serviço nacional de 
a ri ■ * lic Administration, vol. 48, outono 1970, pág. 325 —  

vista de The Royal Institute of Public Administration)

Atingido êsse significativo marco na evolução de um útil 
cõpr° H ISSOr mecanismo de contrôle e aprimoramento das rela- 
ouanH «Estado com seus súditos, poderíamos indagar: mas 

ndo foi, exatamente, que surgiu êsse valioso instrumento?

mar»A resposta te.r^ de começar esclarecendo que o Ombuds- 
D . P°de ser muitas coisas, e já vimos várias que êle é, mas 
m itivamente não é nôvo, uma vez que existe concretamente 
de iro q  s^ c^ °  e mei°. isto é, desde a Constituição sueca 
tanri °|Ue °  institu iuI e se quisermos ir mais longe, remon- 
bud °  30 ^ Ue P°deríamos chamar de estágio anterior do Om- 
de rSrnan ('nclusive com essa mesma denominação), teremos 
da <fCó ar até 1713, duando o rei Carlos XII, ausente longos anos 
Panh n°  ?omar|do de seus exércitos em atribulada cam- 
Paz h n°  exter’or ou envolvido em demoradas negociações de 
“ dpi ig,?ou uma pessoa de sua confiança para, como seu 
jUí egado” ou “ agente” , fiscalizar os coletores de impostos, 

s e outros funcionários e autoridades.

orinp? e™P®nho de devassar o passado em busca de possíveis 
onde S 0mbudsman poderia levar-nos até ao Império Persa, 
xiliarp° ^rande ^ ' ro e seus sucessores contavam entre os au- 
Rei”  f  diretos e mais poderosos um denominado “ ôlho do 
Pervis c' l| em cabia o virtual contrôle do Império inteiro e a su- 
toridad° d  todos os funcionários, inclusive as mais altas au- 
“ òlho dS p j as ,características de seu cargo sui generis, o 
budsman tinha realmente alguma analogia com o Om-

MUDANÇA DE POSIÇÃO
|C  ,

defesa d ^ p 50 observar> neste ponto, que a idéia inicial era a 
erário- fo' . °.’ no caso 0 rei, ou, mais exatamente, de seu 

’ 1 so mais tarde que, graças a salutar evolução, tanto



na Suécia como em outros países se passou a cogitar sobretudo 
de assistir o cidadão em suas relações com o Estado.

Além dessa modificação da própria natureza do Ombuds-
man, cumpre assinalar uma modificação essencial: de repre-
sentante do Govêrno êle passou, em 1809, a representante do 
Parlamento e portanto do povo, com plena independência em 
relação ao Govêrno.

Alfred Bexelius, o atual Ombudsman civil da Suécia (onde 
vimos que existe também, como em outros países, um Ombuds-
man militar), assinala êsse aspecto básico, ressaltando ao mes-
mo tempo o notável fato de o Parlamento de seu País haver 
conseguido há mais de 150 anos configurar uma instituição 
cujas características essenciais não necessitaram ainda de al-
teração substancial, funcionando até hoje com razoável nível de 
eficiência, apesar das dramáticas mudanças experimentadas 
pela sociedade. (Révue Internationale des Sciences Administra- 
tives, vol. XXVII, 1961, n9 3, págs. 243/56 —  a revista do Institut 
Internationale des Sciences Administratives, de Bruxelas, Bél-
gica).

Mais uma vez se confirma, por conseguinte, que não há 
nada de completamente nôvo no mundo, parecendo que a ra-
zão está de fato com os que, parodiando Lavoisier, sustentam 
que na natureza e na vida em geral se cria menos do que se 
copia.

ATUALIDADE

Todavia, o transcurso de seu sesquicentenário vem encon-
trar o Ombudsman em plena atualidade, tanto na bibliografia 
especializada (e já assinalamos alguns de seus pontos altos) 
quanto na prática.

O motivo do recente recrudescimento dessa antiga idéia tem 
sido identificado sobretudo na já apontada e por demais co-
nhecida expansão das atividades do Poder Público, que obriga 
o Homem Pequenino a defrontar-se com o Estado Gigantesco, 
tornando permanente, no mundo inteiro, o empenho de en-
contrar para as grandes e complexas organizações moldes de 
funcionamento que não sacrifiquem os direitos, necessidades e 
anseios dos cidadãos.

RAZÂO DE SER DO OMBUDSMAN

É sobretudo, repita-se, no avassalador crescimento da área 
de atuação do Estado contemporâneo que se situa a neces-
sidade de amparar a pessoa humana no isolamento cada vez



mais acentuado a que se vê relegada, e daí o afã com que a 
sociedade se volta, em diferentes países, para soluções como a 
do Ombudsman. Mas a evolução que conduziu ao quadro bem 
mtido de nossos dias foi longa e complexa, parecendo útil pro-
curar acompanhá-la, para melhor atingirmos o escopo de nosso 
trabalho.

MANUTENÇÃO DA ORDEM
II

Os países onde o Ombudsman já existe sempre se preo-
cuparam em encontrar meios adequados de apurar com justiça 
® rapidez a eventual ocorrência de impropriedade ou insensibi- 
laade no funcionamento da administração pública, e as dife- 
entes soluções encontradas têm pelo menos uma característica 
omum: traduzem o empenho de resolver sério problema de que 
enhum país pode hoje alhear-se.

Embora na ordem do dia, êsse problema está longe de ser 
ovo, e até mesmo os povos que se consideram modernos e es- 

Snar.e?'dos se defrontam com êle, uma vez que qualquer grupo 
au - t81̂  necessàriamente de manter canais para o fluxo de 
h eixas. “ O patriarca cuja palavra é lei dentro de seu clã” , ob- 
Qurva Gellhorn na introdução de sua obra, “ o conselho tribal 
t] e delibera debaixo da árvore sagrada, as organizações sofis- 
tod aS q- e exercem o poder nos países industrializados —  

aos estão preocupados com a boa ordem da sociedade que 
9°vernam.”

A manutenção da ordem depende, essencialmente, do co- 
PertC lhent0 ta0 Pront°  quanto possível dos incidentes que a 
ore e se os PróPrios governantes pudessem estar sempre

sentes para resolver os incidentes antes que assumissem 
nãn°'eS pr?P°rÇões, tudo seria mais fácil. Como, porém, isso 
a fi eJ30ss'vel> procuram colocar-se ao alcance dos litigantes, 
fôr m que as diferenças, em vez de serem solucionadas pela 

?a, o sejam mediante decisão da autoridade própria.

mainMas nem sequer essa alternativa é viável nos grupos sociais 
q o  reS’ or,de naturalmente ocorrem numerosos choques; e os 
dU2arnf te s ,  então, têm de se valer de agentes que lhes tra- 
v e rn ^ t e a vontade. Exercendo o poder em nome dos go-
rnetiri S<’. 0S- a9entes decidem as questões que lhes são sub- 
surnaaS "Orão-vizir, coletor de impostos, policial, juiz —  em 
sam ri ^ Uem quer que exerça poder governamental —  não pas- 

e rePresentantes dos governantes.”

desaiÜfSw °S a9entes podem ser bitolados em vez de lúcidos, 
ad°s em vez de firmes, desleais em vez de dedicados,



corruptos em vez de corretos, e é por isso que os governantes 
relutam em dar-lhes carta-branca. A função dos inspetores e 
dos órgãos de revisão tem consistido, através dos tempos, em 
ajudar os governantes e descobrir e sanar as falhas de seus re-
presentantes.

NO RUMO DO "OMBUDSMAN”

A esta altura da evolução começamos a nos aproximar da 
idéia que acabou corporificando-se no Ombudsman e em so-
luções com os mesmos objetivos, pois não raro ao mesmo 
tempo em que se defendiam dos erros de seus representantes, 
os governantes defendiam súditos também prejudicados por 
êsses erros; e quando o agente ou representante, a partir da 
Constituição sueca de 1809, passou a ser designado pelo Con-
gresso, caracterizou-se sua função de defender sobretudo o 
cidadão em suas relações com um Estado cada vez mais pre-
sente, sob variadas formas, na vida de cada um de nós.

O advento do Justitieombudsman do Parlamento sueco, isto é, 
o Comissário Parlamentar da Justiça, vinha assinalar, dessa ma-
neira, substancial alteração na ênfase do controle administrativo: 
o interêsse dos governantes foi substituído, como preocupação 
básica, pelo interêsse dos governados.

Transição análoga ocorreu no século vinte, com promo-
tores da União Soviética, que, de encarregados de zelar pelo 
bom funcionamento da administração pública em geral, para 
salvaguardar as conquistas do Partido Comunista, ultimamente 
mais se assemelham a tribunos do povo do que a fiscais —  e 
menos ainda ao já evocado Inspetor-Geral de Gogol.

“ O INSPETOR-GERAL”

Ainda sôbre essa figura, título de uma das maiores co-
médias de todos os tempos, que vergastou vários aspectos ne-
gativos da administração pública com o azorrague cáustico do 
humorismo, na melhor tradição latina do Ridendo castigat mores, 
parece lícito atribuir o êxito, quer da extraordinária peça, quer 
do filme em que Danny Kaye tanto a valorizou, à universalidade 
e interêsse do tema: os males aí expostos e ridicularizados são 
um flagelo para todo o mundo, no mundo todo. Vale a pena re-
cordar o enrêdo da comédia.

Numa pequena cidade de província, corre a notícia da che-
gada de um inspetor-geral. Na época do absolutismo burocrá-



co e paternalista do Tzar Nicolau I, o inspetor-geral, a quem 
cabia o contrôle da administração provincial, era o personagem 
mais temido do Império. Gozando de podêres bastante extensos, 
Podia tomar medidas disciplinares e aplicar sanções imediatas 
contra os funcionários mais categorizados. Por isso a notícia 
suscita grande agitação entre os notáveis do lugar, pois a cor-
rupção impera em todos os serviços. Tomando pelo inspetor 
^m jovem que pouco antes se hospedara no hotel da cidade, 
°do o mundo se empenha em cortejá-lo. Sem compreender de 

pue se trata, o jovem não demora a tirar partido da confusão, 
aceitando as recepções, os banquetes, os presentes e até 
mesmo dinheiro, que aflui de tôda parte. Chega a ficar noivo 

a filha do prefeito. A intriga se desenvolve numa cadência rá- 
P _» até o momento em que o falso inspetor, temendo compli-
Cações, se afasta às pressas da cidade, sob o pretexto de co-
municar à família o casamento. Assim que êle parte aparece o 

'retor dos Correios, que, tendo violado a correspondência, ficou 
abendo que se tratava de um impostor. Chega então o verda-

deiro Inspetor-Geral. Enquanto todos se agitam e fervem os 
ementários, um soldado muito imponente surge na moldura 
a porta e comunica ao prefeito: “ O alto funcionário que acaba 
e chegar, por ordem de Sua Majestade, pede que V. S? se 

^Presente imediatamente. Êle está no hotel. “ Todos os perso- 
a9ens, tomados de espanto, permanecem na atitude em que 
-J3UrPreendeu a comunicação do mensageiro, e a cortina cai 

e essa “ cena muda” .

da a t lém da incomParável pintura dos caracteres, dos tipos e 
obra fera gera1, importa salientar o sentido social dessa 
Pres t6Ve’ no seu temP°' enorme repercussão. Os tipos re- 
acent 3d0S eram bem conhecidos e a caricatura se limitava a 
denn'Uâ  0S tra?os negativos da burocracia russa. Consta que 
servo'S ter assisticl0 30 “ Inspetor-Geral”  o próprio Tzar ob- 
temD|UHcom um sorriso meio cínico: "Todo o mundo foi con- 

P ado, e eu um pouco mais que os outros.”

m eir?Uando a Peça de Nicolau Gogol foi representada pela pri- 
man n 62, 1836> a Suécia já instituíra, em 1809, o Ombuds- 
mentp f ra e.v 'tar ou atenuar os problemas que êle tão aguda- 
um tem ° ^ alizou em tom de farsa, dando eficaz tratamento a 
ve2 a ,a. e Permanente atualidade e assim colocando, mais uma 

’ 'teratura a serviço de uma importante causa.

da Den'rri0 curiosidade adicional convém observar que o título 
Ça em russo é uma palavra de origem latina: Revizor.



BOA ADMINISTRAÇAO INTERESSA A TODOS

Nem sempre é fácil distinguir, pelo menos no plano teórico, 
entre o interêsse do governante e o dos governados; ao mesmo 
tempo, sabe-se que a maioria pode às vêzes oprim ir indevida-
mente as minorias; além disso, nem sempre a atuação do Go- 
vêrno atende aos interêsses da própria maioria que o escolheu; 
e outro fato a levar em conta é que, havendo eleições regulares, 
a maioria pode durar pouco.

Assim, os que elaboram as diretrizes de govêrno devem ter 
em mente que as injustiças e iniqüidades praticadas pelos go-
vernantes de hoje podem amanhã atingi-los também. Isso sig-
nifica que cada um de nós, esteja ou não em ocasional posição 
de mando, a longo prazo tem interêsse numa administração 
pública eficiente e honesta. Por outras palavras: mecanismos 
capazes de corrig ir os erros do Govêrno e evitar sua repetição 
beneficiam tanto os governantes quanto os governados.

PERIGO DE EXCESSOS

A administração moderna é inelutàvelmente complicada, e 
seus controles têm de atender a essa complexidade. A revisão 
interna das decisões, por autoridades mais altas, se destina a 
uniformizar a atuação dos funcionários de menor porte, que 
lidam apenas com partes isoladas de um problema total. A 
apreciação de decisões administrativas por pessoas não envol-
vidas nelas, isto é, por tribunais administrativos como os da 
França, por exemplo, ou pela justiça comum, tem por objetivo 
assegurar a observância, pelos órgãos executivos, de critérios 
adequados. Por outro lado, o controle fiscal, de preferência me-
diante auditoria a cargo de autoridades independentes da ad-
ministração geral, se destina a impedir o malbaratamento de 
recursos públicos e o uso indevido do poder que costuma de-
correr do acesso a cofres estatais bem providos.

Êsses controles só alcançam seus objetivos quando fun-
cionam com plena eficiência, o que nem sempre se verifica, 
pois as instituições humanas são tôdas falíveis, e por vêzes o 
afã de exercê-los conduz a extremos indesejáveis e até a ex-
cessos condenáveis. Em verdade, assim como há remédios que 
matam tanto quanto as doenças que se destinam a curar, o po-
liciamento interno da administração pública não raro descamba 
para exageros contraproducentes, fazendo com que, por exem-
plo, a excessiva preocupação com determinado tipo de ir-
regularidades, reais ou não, crie condições favoráveis à ocor-
rência de outros desvios.



PARTICIPAÇAO DIRETA DO POVO

Nas últimas décadas tem sido mais intenso o empenho de 
escobrir maneiras econômicas e simples de investigar as de- 
iciencias mais flagrantes da administração pública, com a po-

pulação inteira participando dêsse esforço, o que faz crescer 
'a a dia o número dos que conseguem ter voz ativa na socie- 
ade (e isso, sem quebra do raciocínio que estamos procurando 
esenvolver, pode não se aplicar a assuntos políticos).

Já houve tempo em que, por exemplo, os empregados tre- 
iam quando o patrão se aproximava, ao passo que hoje a legis- 
Çao trabalhista até lhes assegura certa superioridade jurídica, 
estinada, segundo a teoria que a informa, a contrabalançar a 

rrnal superioridade econômica da emprêsa.

Sem prejuízo de outras formas de proteção individual, so- 
etudo no tocante as relações com a administração pública, 

p rece fora de dúvida que o Ombudsman —  por sua condição 
s Pecial, sua autoridade indireta, suas demais características 
p 1 ?eneris —  se tem revelado eficiente como instrumento da 

terêss^ 3^ 0 d°  pr° p r'°  povo na defesa de seus direitos e in-

RELAÇÕES PÚBLICAS E “ OMBUDSMAN”

sári mesmo tempo, como assinala Gellhorn, nenhum empre- 
so c í° ’h n°  C*Ue vêzes ainda se considera erroneamente uma 
a c rv  3de de *ivre emprêsa” , cometeria a temeridade de reagir 
cjerb itCaS be.ri[ando- como certa feita berrou o Comodoro Van- 
uma •’ do vitorioso empresário norte-americano de
trárjoep0ca ultrapassada: “ O público que se dane!”  Ao con-
de as grandes emprêsas mantêm hoje setores especializados 
curamndiment0 a gueixas e reclamações, às quais de resto pro- 
re,açõesnte-Ĉ par' se através de dispendiosos departamentos de

paçgQS relações públicas” , prolongamento e não raro detur- 
mais n sadia idéia do Ombudsman, implantam-se cada vez 
observ;friadminist.raçao Púb,ica- com uma intensidade em que 
üdade a^dores mais moderados vislumbram o risco de a fina- 
Criacãn°H —  divulgação de aspectos favoráveis, para
dos fatn Uma boa ima9em —  conduzir à indevida substituição 

s por versões mais otimistas dêles.

MECANISMOS LEVES E EXPEDITOS

ticular desconhece que qualquer desentendimento par-
Pode ser levado à Justiça, e o próprio serviço público tem



autoridades superiores e órgãos de recurso para os quais as 
partes podem recorrer. Existem inclusive, em alguns países, 
juízos arbitrais a que não raro os queixosos têm acesso direto. 
Todavia, normalmente só se vai a qualquer dêles em último re-
curso, para não dizer em desespêro de causa.

Em verdade não é fácil para o cidadão comum, e é dêle 
sobretudo que devemos cogitar, utilizar os meios normais de 
defesa de seus direitos, pois êsses meios são quase sempre 
demasiado onerosos para sua escassa bôlsa ou remotos demais 
para o reduzido traquejo de sua vivência social, sem falar, por 
exemplo, na necessidade de contratar advogado. Decerto estará 
nesse fato um dos mais sólidos fundamentos do Ombudsman.

No caso particular da administração pública, que ora nos 
toca mais de perto, a utilização do sistema normal de recursos 
das decisões deve ser a exceção, nunca a regra. Os mecanismos 
mais leves e expeditos, desde que plenamente adequados a 
seus objetivos, devem bastar como veículos capazes de levar 
as queixas e reclamações até às autoridades ou órgãos que 
devam apreciá-las. Ao mesmo tempo, a confiança na objetivi-
dade da apreciação pode concorrer muito para a aceitação do 
resultado final. E mais uma vez encontramos aqui bons funda-
mentos para a idéia do Ombudsman.

OUTRAS SOLUÇÕES

Haverá sem dúvida outras soluções para o problema de 
proteger o cidadão em suas relações com o Estado, principal-
mente o Estado de nossos dias, e na realidade novos caminhos 
estão sendo procurados em muitos países. Até mesmo para isso, 
só poderá ser útil o estudo do Ombudsman e mecanismos aná-
logos.

O OMBUDSMAN CHEGA AO BRASIL?

A análise da expansão internacional do Ombudsman nos 
mostra, alentadoramente, que a idéia pode já ter chegado a o 
Brasil. A hipótese é de Caio Tácito, abalizado mestre de Direito 
Administrativo.

No mesmo artigo em que colhemos sua bem lançada defi-
nição reproduzida acima, ao analisar os sistemas de controle 
quanto à eficiência e produtividade de que “ secularmente ca-



rece”  nossa administração pública, êle focaliza com argúcia 

êste dispositivo constitucional:

Art. 48. A lei regulará o processo de ^ a liz a ç ã o ,  
pela Câmara dos Deputados e pelo Sen^ °  1̂ d e ra  
dos atos do Poder Executivo e da admimstraçao des

centralizada.

Após indagar quanto ao exato alcance que a 
à curiosa inovação, observa que ela sem duvida amp 
trôle do Congresso sôbre a administraçao publica em geral, 
vando-o além dos pedidos de informaçoes e das convocaçoe 
de Ministros, meios indiretos de fiscalizaçao, a Que 
acrescentar as comissões parlamentares de inquérito.

A seguir desdobra sua primeira indagação em várias 
Terá o nôvo preceito em mira o controle direto . honn, * 
serão estabelecidos para êsse contrôle? Poderá êle g - 
anulação de atos do Poder Executivo, inclusive na adnymstraç 
descentralizada? Ou apenas serão instituídas novas ..
Realização indireta? “ São incógnitas” , acrescenta Caio Tácito

as interrogações que o laconismo do texto deix p 
sôbre a cabeça dos administradores, na expectativa a 
Plementar.”  E então, referindo-se expressamente ao Ombu 
mar>, formula sua hipótese:

“ . . . É  possível que não tenha sido estranha à nova 
figura de fiscalização pelo Congresso so 
administrativos a inspiração de um tipo rpcente- 
culiar aos países nórdicos, que tem mere e
mente, maior divulgação na literatura 
mesmo leiga.”

, . Se a rápida expansão internacional do 
í f r'a ao tema inegável interêsse teórico, a hipótese acma, p 

ndo de quem parte, o torna oportuno e importan^te . a0
P°nto de vista prático: o Ombudsman pode já ter g 
Brasil, e não devemos perm itir que permaneça incogm . 
°°ntrário, precisamos conhecê-lo e estudá-lo.


